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PREFEITURA DE ARARI 
GABINETE DA PREFEITA - GAPRE 

  
PORTARIA N.º 0070/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Saúde de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de Sa-
úde – CMS em função do novo mandato 
do Poder Executivo Municipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 

qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Saúde – CMS de Arari: 

a. REPRESENTANTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 

I. Titular: THIAGO MARTINS SANTOS – 
CPF 007.661.023-35; 

II. Suplente: LIANA MENDES BANHOS – 
CPF 291.305.063-87; 

b. REPRESENTANTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

I. Titular: SUYANE ARAÚJO SILVA – CPF 
094.838.463-82; 

II. Suplente: LUENIA COELHO FERNAN-
DES – CPF 605.499.953-23. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JA-
NEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  

MARIA ALVES MUNIZ 
Prefeita 

____________________________________ 
PORTARIA N.º 0071/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 
Considerando a necessidade de atualiza-
ção da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de As-
sistência Social – CMAS em função do 
novo mandato do Poder Executivo Muni-
cipal. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 
qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FI-
NANCEIRA: 

a. Titular: PRISCYLLA BEZERRA DE 
BRITO – CPF 032.557.263-10; 

b. Suplente: GLÓRIA MARIA DE PAULA 
SOARES – 608.654.973-70. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JA-
NEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  

 
MARIA ALVES MUNIZ 

Prefeita  
____________________________________ 
PORTARIA N.º 0072/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso - CMDI de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 

Municipal no Conselho Municipal de Direi-
tos do Idoso – CMDI em função do novo 
mandato do Poder Executivo Municipal. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 
qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Direitos do Idoso – CMDI de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FI-
NANCEIRA: 

a. Titular: KLAUS WOLFGANG RABELO 
GUTERRES – CPF 054.593.813-98; 

b. Suplente: JANAINA RIKELE COSTA 
SILVA – CPF 038.704.743-35. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JA-
NEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  
 

MARIA ALVES MUNIZ 
Prefeita 
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PORTARIA N.º 0073/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de Direi-
tos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
em função do novo mandato do Poder 
Executivo Municipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 

qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA de Arari: 

a. REPRESENTANTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
FINANCEIRA: 

I. Titular: KLAUS WOLFGANG RABELO 
GUTERRES – CPF 054.593.813-98; 

II. Suplente: JANAINA RIKELE COSTA 
SILVA – CPF 038.704.743-35. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JA-
NEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  

MARIA ALVES MUNIZ 
Prefeita 

____________________________________ 
PORTARIA N.º 0074/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso - CMDI de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de Direi-
tos do Idoso – CMDI em função do novo 
mandato do Poder Executivo Municipal. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 
qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Direitos do Idoso – CMDI de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

a. Titular: ALEXANDRE DA COSTA ALVES 
– CPF 611.356.813-09; 

b. Suplente: RÔMULO COSTA SOARES 
– CPF 624.306.783-14. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARARI, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  
 

MARIA ALVES MUNIZ 
Prefeita 

____________________________________ 
PORTARIA N.º 0075/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de As-
sistência Social – CMAS em função do 
novo mandato do Poder Executivo Muni-
cipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 

qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

a. Titular: SUYANE ARAÚJO SILVA – 
CPF 094.838.463-82; 

b. Suplente: LUENIA COELHO FER-
NANDES – CPF 605.499.953-23. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  

 
MARIA ALVES MUNIZ 

Prefeita 
____________________________________ 
PORTARIA N.º 0076/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de Se-
gurança Alimentar e Nutricional - COMSEA 
em função do novo mandato do Poder 
Executivo Municipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 

qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

a. Titular: LUENIA COELHO FERNANDES 
– CPF 605.499.953-23; 

b. Suplente: SUYANE ARAÚJO SILVA – 
CPF 094.838.463-82. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARARI, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  

 
MARIA ALVES MUNIZ 

Prefeita 
____________________________________ 
PORTARIA N.º 0077/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso - CMDI de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de Direi-
tos do Idoso – CMDI em função do novo 
mandato do Poder Executivo Municipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 

qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Direitos do Idoso – CMDI de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

a. Titular: FRANCIDALVA FRAZÃO 
SOUSA - CPF: 562.514.833-34; 

b. Suplente: TÁSSIA NAYARA SILVA GO-
MES - CPF: 601.803.303-81; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARARI, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  

 
MARIA ALVES MUNIZ 

Prefeita 
____________________________________ 
PORTARIA N.º 0078/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de As-
sistência Social – CMAS em função do 

novo mandato do Poder Executivo Muni-
cipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 

qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

a. Titular: FRANCIDALVA FRAZÃO 
SOUSA - CPF: 562.514.833-34; 

b. Supente: TÁSSIA NAYARA SILVA 
GOMES - CPF: 601.803.303-81; 

c. Titular – TATIANA COSTA DE SOUSA 
- CPF: 002.628.943-19; 

d. Suplente - DULCIANE BASTOS DU-
TRA - CPF: 025.381.693-99. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  

 
MARIA ALVES MUNIZ 

Prefeita 
____________________________________ 
PORTARIA N.º 0079/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso - CMDI de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de Direi-
tos do Idoso – CMDI em função do novo 
mandato do Poder Executivo Municipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 

qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Direitos do Idoso – CMDI de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECTUR: 

a. Titular - JAILTON ANTONIO BOGEA - 
CPF: 355.062.963-04; 

b. Suplente - SEBASTIÃO TARCÍSIO PI-
NHEIRO GASPAR - CPF: 895.168.773-20. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  
 

MARIA ALVES MUNIZ 
Prefeita 
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PORTARIA N.º 0080/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de Direi-
tos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
em função do novo mandato do Poder 
Executivo Municipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 

qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

I. Titular: FRANCIDALVA FRAZÃO 
SOUSA - CPF: 562.514.833-34; 

II. Suplente: TÁSSIA NAYARA SILVA GO-
MES - CPF: 601.803.303-81. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARARI, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  
 

MARIA ALVES MUNIZ 
Prefeita 

____________________________________ 
PORTARIA N.º 0081/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de Direi-
tos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
em função do novo mandato do Poder 
Executivo Municipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 

qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

a. Titular: ALEXANDRE DA COSTA ALVES 
– CPF 611.356.813-09; 

b. Suplente: RÔMULO COSTA SOARES 
– CPF 624.306.783-14. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  

 
MARIA ALVES MUNIZ 

Prefeita 
____________________________________ 
PORTARIA N.º 0082/2025-GAPRE 
 

Designa o Ordenador de Despesas 
para o Fundo Municipal da Criança 
e do Adolescente de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar RÔMULO COSTA SOA-
RES, RG 058949592016-8 e CPF 624.306.783-
14 como Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal da Infância e da Adoles-
cência – FIA, com estribo na Lei Municipal 
N° 113/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVE-
REIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  
 

MARIA ALVES MUNIZ 
Prefeita 

____________________________________ 
PORTARIA N.º 0083/2025-GAPRE 
 

Designa a Ordenadora de Despesas 
para o Fundo Municipal de Direitos 
do Idoso de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar TASSIA NAYARA SILVA 
GOMES, RG 322751120061 e CPF 
601.803.303-81 como a Ordenadora de 
Despesas do Fundo Municipal de Direitos 
do Idoso, cabendo-lhe as atribuições 
constantes do Art. 18 da Lei Municipal 
059/2019 e seus parágrafos, com as alte-
rações estabelecidas pela Lei Municipal 
114/2022.  

.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARARI, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVE-
REIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  

 
MARIA ALVES MUNIZ 

Prefeita 
____________________________________ 
PORTARIA N.º 0084/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Educação - CME de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de Edu-
cação – CME em função do novo mandato 
do Poder Executivo Municipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 

qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Educação – CME de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

a. Titular: RÔMULO COSTA SOARES – 
CPF: 624.306.783-14; 

b. Suplente: IGO SENA BALDEZ – CPF: 
611.380.553-01. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARARI, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVE-
REIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  
 

MARIA ALVES MUNIZ 
Prefeita 

____________________________________ 
PORTARIA N.º 0085/2025-GAPRE 
 

Designa Representantes do Poder 
Público no Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar - CAE de Arari. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade de atuali-
zação da representação do Poder Público 
Municipal no Conselho Municipal de Ali-
mentação Escolar - CAE em função do 
novo mandato do Poder Executivo Muni-
cipal. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar as pessoas abaixo 

qualificadas para representarem o Poder 
Público Municipal no Conselho Municipal 
de Alimentação Escolar - CAE de Arari: 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

a. Titular: RÔMULO COSTA SOARES – 
CPF: 624.306.783-14; 

b. Suplente: IGO SENA BALDEZ – CPF: 
611.380.553-01. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVE-
REIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  
 

MARIA ALVES MUNIZ 
Prefeita 

____________________________________ 
PORTARIA N.º 0086/2025-GAPRE 
 

Institui a nomeação do Chefe da Di-
visão de Saúde do Trabalhador, su-
bordinada ao Departamento de Vi-
gilância em Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município 
de Arari- MA. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade imperiosa 
de nomeação de ocupante para o cargo 
de Chefe da Divisão de Saúde do Traba-
lhador, subordinada ao Departamento de 
Vigilância em Saúde da Secretaria Munici-
pal de Saúde, em função de novo mandato 
do Poder Executivo Municipal; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. FRANCISCO DA 

CONCEIÇAO MARTINS DOS SANTOS, CPF nº 
304.165.583-72 para ocupar o cargo de 
Chefe da Divisão de Saúde do Trabalhador 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVE-
REIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  
 

MARIA ALVES MUNIZ 
Prefeita 

____________________________________ 
PORTARIA N.º 0087/2025-GAPRE 
 

Institui a nomeação da Assessora 
em Gestão do SUAS da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do 
Município de Arari- MA. 
 

A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu 
art.84, inciso VI, e a Constituição Estadual, 
e 

Considerando a necessidade imperiosa 
de nomeação de ocupante para o cargo 
de Assessora em Gestão do SUAS da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, 
em função de novo mandato do Poder 
Executivo Municipal; 
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RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Sra. TATIANA COSTA 
DE SOUSA, CPF 002.628.943-19 para ocupar 
o cargo de Assessora em Gestão do SUAS 
da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARARI, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVE-
REIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  

 
MARIA ALVES MUNIZ 

Prefeita 
____________________________________ 
PORTARIA N.º 0088/2025-GAPRE 
 

Institui a nomeação do Chefe da Di-
visão de Análises Técnicas da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambi-
ente e Recursos Naturais – SEMA, do 
Município de Arari- MA. 

 
A Prefeita Municipal de Arari, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Munici-
pal, com a Constituição Federal em seu art. 
84, inciso VI, e a Constituição Estadual, e 

Considerando a necessidade imperiosa 
de nomeação de ocupante para o cargo 
de Chefe da Divisão de Análises Técnicas 
do Departamento de Cadastro, Fiscaliza-
ção e Licenciamento da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente e Recursos Naturais 
- SEMA, em função de novo mandato do 
Poder Executivo Municipal; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. CHRYSTIAN BRAGA 

CARVALHO, CPF 067.238.323-37, para ocupar 
o cargo de Chefe da Divisão de Análises 
Técnicas do Departamento de Cadastro, 

Fiscalização e Licenciamento da Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente e Recur-
sos Naturais – SEMA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 
2025, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARARI, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE FEVE-
REIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  
 

MARIA ALVES MUNIZ 
Prefeita
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